


CAPÍTULO I

O Fim do Modelo Atual: A Complexidade 
Invisível da Reforma Tributária
“Não é a mudança em si que causa impacto — é o despreparo diante dela.”

A Emenda Constitucional nº 132/2023 foi aplaudida como a mais relevante transformação 
do


sistema tributário brasileiro em mais de meio século. Ao unificar tributos e adotar um 
modelo


de imposto sobre valor agregado (IVA) dual, ela parece — à primeira vista — simplificar um


emaranhado fiscal historicamente disfuncional. No entanto, sob essa aparência de 
simplificação,


esconde-se uma reestruturação profunda e invisível, que exige mudanças estruturais em


praticamente todas as engrenagens operacionais das empresas.


A transição para CBS (Contribuição sobre Bens e Serviços), IBS (Imposto sobre Bens e 
Serviços) e


IS (Imposto Seletivo) não é apenas uma troca de siglas. É a mudança do próprio paradigma 
de


apuração, cobrança, crédito, escrituração, controle, precificação, gestão contratual e


relacionamento com o fisco. Os sistemas legados de contabilidade, os ERPs parametrizados 
para


CFOPs, CSTs e NCMs, os contratos com cláusulas fiscais fixas e os controles de substituição


tributária simplesmente não conversam com o novo modelo.


E aqui está o ponto cego da maioria dos conteúdos atualmente circulando sobre a Reforma


Tributária: eles explicam o “quê mudou”, mas ignoram completamente o “como fazer 
funcionar


na prática”. Não é suficiente entender que haverá um novo tributo com alíquota uniforme e


crédito financeiro irrestrito. É preciso saber como parametrizar o sistema para emitir uma 
NF-


CBS, como calcular o impacto da nova carga por produto, como renegociar cláusulas fiscais 
em


contratos de fornecimento, como adaptar o módulo fiscal do ERP para o split payment e 
como


treinar os times internos para operar com segurança nesse novo ambiente.

Duplo compliance durante a transição: risco e desafio

Ao longo da transição — que vai de 2026 a 2033 — as empresas terão que conviver com dois


sistemas tributários simultâneos. Isso significa:

Duas lógicas de apuração de crédito;


Duas tabelas de alíquotas;
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E um novo sistema de arrecadação e partilha gerido por um Comitê Gestor autônomo 
- a RTC (Reforma Tributária de Consumo);

Enfim, significa a exigência de um duplo compliance tributário.

Importante:

Segundo as orientações mais recentes da Receita Federal e do Comitê Gestor do IBS, ainda 
não há confirmação oficial de que coexistirão dois modelos distintos de


documentos fiscais (NF-e). A tendência é que seja adotado um único modelo fiscal


digital, com campos específicos para CBS, IBS e IS, conforme debate técnico em


andamento nos Grupos de Trabalho da RFB e Comitê Gestor do IBS. Acompanhe


atualizações no Portal da Receita Federal e Comitê Gestor do IBS.



É aqui que mora o risco real: empresas que não tratarem a transição como um projeto


multidisciplinar e sistêmico, com cronograma, entregáveis, equipes e orçamento definidos,


ficarão vulneráveis a três efeitos colaterais graves:



1. Perda de margem por cálculo equivocado de alíquotas efetivas e não recuperação de


créditos;


2. Penalidades fiscais por descumprimento das novas obrigações acessórias digitais;


3. Danos comerciais por cláusulas de repasse fiscal obsoletas, com fornecedores e


clientes exigindo revisões emergenciais de contratos;



Além disso, a lógica do novo sistema é radicalmente digital. O chamado “pix dos impostos” 
—
 um sistema de split payment automático que separa o valor do tributo e envia 
diretamente ao
 ente federado — exige que as empresas estejam tecnicamente conectadas 
às APIs do novo
 sistema RTC. Isso não é optativo. E tampouco é trivial.


Não se trata apenas de “atualizar o sistema fiscal”. Trata-se de redesenhar os fluxos de


informação, os critérios de precificação, a estrutura de notas fiscais, a forma de contratação, 
o
 processo de faturamento e o controle de créditos.

Esse modelo demanda que empresas:

C onectem seus ERPs ao RTC;

Parametrem campos fiscais dinâmicos;

Atualizem rotinas de precificação;

E capacitem seus times para operar dentro da nova lógica digital.
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O erro mais comum: entender a teoria e falhar na prática

Grande parte dos conteúdos hoje disponíveis no mercado se limita ao "o que mudou". Mas o 
que as empresas realmente precisam é de um guia sobre "como implementar".



Exemplos práticos que exigem planejamento imediato:



Como parametrizar uma nota fiscal com CBS?


Como simular o novo impacto tributário por produto ou serviço?


Como reescrever cláusulas de repasse fiscal nos contratos?


Como adaptar o ERP à lógica do split payment?


Como treinar times internos para garantir compliance e eficiência?


O risco de não agir

Empresas que não tratarem essa transição como um projeto estratégico e multidisciplinar 
correm o risco de:

Perder margem por não recuperar créditos corretamente;

Ser penalizadas por falhas nas novas obrigações acessórias;

Romper contratos por cláusulas fiscais desatualizadas, gerando insegurança com 
fornecedores e clientes.

Por onde começar?

Este artigo é mais do que uma análise teórica. É um roteiro prático e aplicável, com:




Diagnóstico empresarial;


Checklists de compliance;


Simuladores de impacto tributário;


Modelos de cláusulas contratuais;


Estruturação de cronogramas e escopos de projeto.




O planejamento tributário já é uma atividade prioritária na empresa; com a Reforma, ele se


torna parte central do core da gestão empresarial.




Prepare-se para liderar essa transição.


Ela não será automática — será feita por quem estiver pronto.
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Capítulo II

O Novo Ecossistema Tributário Brasileiro: 
Mapa Prático de Componentes
“A complexidade não desapareceu. Ela apenas mudou de lugar.”

A narrativa dominante de que a Reforma Tributária “simplifica tudo” é, em parte, verdadeira 
— e, em parte, ilusória. O que se vê, na superfície, é a substituição de cinco tributos (PIS, 
Cofins, ICMS, ISS e IPI) por três novos (CBS, IBS e IS). No entanto, o que ocorre na prática é a 
criação de um novo ecossistema fiscal digital e cooperativo, com exigências operacionais 
que nenhum sistema ERP, nota fiscal ou processo contábil atual está preparado para lidar 
sem ajustes profundos.



Neste capítulo, vamos explorar esse novo ecossistema sob quatro lentes práticas:



Estrutura dos tributos;

Cronograma de transição;

Mecanismo de arrecadação e partilha;

Mudanças críticas na forma de tributar;

1. Nova Estrutura: CBS, IBS e IS em Esquema Visual

Tributo Substitui Competência Incidência Regime Crédito

CBS 
(Contribuição 
sobre Bens e 
Serviços)

PIS e Cofins Federal Bens e serviços 
(faturamento)

IVA puro (débito-
crédito 
financeiro)

Amplo, sem 
restrições

IBS (Imposto 
sobre Bens e 
Serviços)

ICMS e ISS Estadual + 
Municipal (via 
Comitê Gestor)

Circulação de 
bens, serviços e 
direitos

IVA puro (débito-
crédito 
financeiro)

Amplo, exceto 
em casos 
especiais

IS (Imposto 
Seletivo)

IPI + incidências 
específicas

Federal Produtos e 
serviços 
prejudiciais à 
saúde/meio 
ambiente

Cumulativo Sem direito a 
crédito

Nota: O IS é um tributo “de dissuasão”, com incidência sobre fumo, bebidas alcoólicas, 
agrotóxicos, veículos altamente poluentes, entre outros.
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2. Cronograma de Transição: Linha do Tempo Descomplicada

Ano Eventos-chave

2026 Início da fase de transição com aplicação simbólica da CBS (0,9%) e IBS (0,1%) destacadas nos 
documentos fiscais. Os valores poderão ser compensados com PIS/Cofins e ICMS/ISS, sem 
impacto financeiro real. Objetivo principal: testar sistemas, adaptar processos e preparar a 
escrituração no novo modelo. A escrituração ocorrerá em paralelo ao modelo atual.

2027 Substituição efetiva do PIS e Cofins pela CBS. Início da cobrança real da CBS. Extinção formal 
de PIS/Cofins. As empresas devem estar com os sistemas ajustados para recolhimento e 
apuração da nova contribuição federal.

2028 Cobrança plena e exclusiva da CBS. CBS passa a ser o tributo único federal sobre consumo. 
Consolidação da transição federal.

2029 a 2032 Início da redução escalonada do ICMS (estadual) e do ISS (municipal) e aumento proporcional 
da alíquota do IBS, conforme regras definidas pelo Comitê Gestor do IBS. Período exige 
gestão híbrida de tributos e convivência entre legislações antigas e nova escrituração 
compartilhada.

2033 Entrada em vigor plena e definitiva do novo modelo. Extinção completa de ICMS e ISS. CBS e 
IBS passam a ser os únicos tributos sobre consumo no país. Sistemas, contratos e operações 
deverão estar 100% adequados ao novo ecossistema tributário.

Durante o período de transição, as empresas deverão conviver com dois regimes tributários 
em paralelo, o que implicará dupla escrituração e parametrização simultânea de sistemas, a 
fim de atender tanto às regras do modelo atual quanto às exigências do novo sistema CBS/
IBS.



Essa convivência não representa, necessariamente, pagamento duplicado de tributos, mas 
sim um aumento relevante da complexidade operacional, exigindo controles paralelos, 
ajustes em ERPs, planilhas de apoio e revisão de processos internos.

3. Como Funciona a Arrecadação e a Partilha no Novo Sistema

O atual modelo, no qual as empresas recolhem tributos separadamente para cada ente 
federativo por meio de diferentes guias e sistemas, será progressivamente substituído por 
um modelo mais centralizado, com base em plataformas digitais públicas. Esse novo 
ambiente prevê a escrituração e recolhimento dos tributos sobre o consumo — CBS e IBS — 
por meio do futuro Portal Nacional da Reforma Tributária, que será desenvolvido e operado 
de forma integrada pela Receita Federal e pelo Comitê Gestor do IBS. A arrecadação 
ocorrerá de forma automática e padronizada, com expectativa de adoção de mecanismos 
como o split payment e a escrituração eletrônica unificada, garantindo maior transparência 
e eficiência no processo.
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Componentes principais:

Portal Nacional da Reforma Tributária do Consumo (RTC) – Plataforma única onde se 
escrituram IBS e CBS 


Split payment – No momento do pagamento da NF, a parcela do tributo será 
automaticamente separada e enviada aos cofres públicos 


Comitê Gestor do IBS (CG-IBS) – Responsável por definir, arrecadar e repartir o IBS entre 
estados e municípios 


Declaração eletrônica padronizada – A escrituração será digital e uniforme, substituindo 
as atuais obrigações acessórias múltiplas, conforme regulamentação futura da RFB e do 
CG-IBS.

Exemplo prático:

Uma empresa de São Paulo vende um serviço para um cliente localizado em Recife.



Com o novo modelo (quando plenamente implementado):



A Nota Fiscal será registrada na plataforma RTC (Regime de Tributação Compartilhada).



O pagamento realizado pelo cliente será automaticamente dividido por meio do


mecanismo de split payment:



Parte do valor será destinada ao fornecedor (valor líquido);



Parte será transferida para a Receita Federal, a título de CBS; 


Parte será recolhida pelo Comitê Gestor do IBS (CG-IBS),), responsável por sua 
arrecadação e posterior redistribuição entre estados e municípios, com base nos
critérios 
legais definidos e nas regras de transição vigentes;



Todo esse processo ocorrerá em tempo real, por meio de integração sistêmica com a


plataforma nacional RTC.
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Todo esse processo ocorrerá em tempo real, por meio de integração automatizada entre o 
sistema emissor de documentos fiscais e a plataforma nacional RTC (Regime de Tributação 
Compartilhada), utilizando APIs públicas e layouts XML padronizados.

4. As 6 Grandes Mudanças na Forma de Tributar (E Seus Impactos Operacionais)

Mudança O que muda Impacto direto

1. Crédito financeiro amplo Fim do conceito de “insumo”. Todo 
valor pago gera crédito, salvo 
exceções.

Ajustes imediatos nos sistemas de 
apuração, compliance e controle de 
crédito.

2. Alíquota uniforme por tipo de 
bem/serviço

Substituição de alíquotas múltiplas 
por alíquotas uniformes por item 
ou grupo.

Mudança nas políticas de 
precificação e margem bruta.

3. Tributação no destino Incidência do IBS e CBS no local do 
consumo final.

Reestruturação da emissão de NF, 
cálculo de partilha e integração 
com RTC.

4. Extinção de regimes 
cumulativos

Eliminação de regimes 
cumulativos como PIS/COFINS 
cumulativo e ISS.

Reprecificação, principalmente em 
setores de serviços.

5. Sistema unificado e digital Escrituração via Portal Nacional 
(RTC) com apuração unificada e 
split automático.

Reengenharia dos módulos fiscais 
e integração com APIs públicas.

6. Governança compartilhada via 
Comitê Gestor

IBS será gerido por um Comitê 
Gestor nacional.

Adaptação às regras unificadas; 
simplificação das obrigações 
acessórias.

Confira um resumo visual
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Diagrama do Novo Ciclo Tributário
Resumo Visual:

(*) Observação:

O mecanismo de split payment será implantado gradualmente a partir de 2027, podendo 
ter caráter facultativo nas fases iniciais, conforme regulamentação específica. A 
obrigatoriedade plena dependerá do cronograma definido por lei complementar e pela 
Receita Federal.
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Conclusão do Capítulo

Este novo ecossistema tributário exigirá conectividade em tempo real, interoperabilidade 
entre sistemas e governança fiscal digital com níveis de precisão e rastreabilidade nunca 
exigidos anteriormente.
 

Mais do que compreender a nova legislação, será necessário operar o modelo com acurácia 
técnica, o que envolve revisão de processos, reconfiguração de sistemas, capacitação de 
equipes e gestão estruturada da transição.



A partir do próximo capítulo, você terá acesso ao seu primeiro instrumento de diagnóstico 
prático: um checklist com 25 pontos essenciais, desenvolvido para avaliar o grau de 
prontidão da sua empresa para os desafios operacionais e estratégicos da Reforma 
Tributária.
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Capítulo III

Diagnóstico Empresarial: Como Saber se Sua 
Empresa Está Pronta para a Reforma Tributária
“Você não pode transformar o que não consegue medir.”

Nos capítulos anteriores, abordamos a criação de um novo ecossistema tributário 
brasileiro, instituído pela Emenda Constitucional nº 132/2023, e os impactos profundos que 
ele trará para a rotina operacional, fiscal e estratégica das empresas.



Entretanto, compreender o que vai mudar não é o mesmo que estar preparado para 
mudar. A transição para o modelo CBS/IBS/IS exigirá muito mais do que adequações 
pontuais — ela pressupõe um redesenho estrutural de processos, sistemas, contratos e 
competências internas.



Este capítulo oferece um instrumento prático de diagnóstico empresarial, com o objetivo 
de avaliar, de forma objetiva, o nível de prontidão da sua organização para operar sob o 
novo regime.
 

Mais do que um exercício teórico, trata-se de identificar riscos ocultos, lacunas 
operacionais e áreas críticas que demandam ações urgentes para garantir uma transição 
segura, eficiente e em conformidade com os marcos regulatórios definidos pelos órgãos 
federais e pelo Comitê Gestor do IBS.


1. Por que fazer um diagnóstico agora?

A transição para o novo sistema tributário inicia-se oficialmente em 2026, com a cobrança 
da CBS (0,9%) e IBS (0,1%) em regime de teste, conforme previsto na Emenda 
Constitucional nº 132/2023. Embora essas alíquotas sejam simbólicas nesse primeiro 
momento, o ciclo de preparação já está em curso, e os impactos operacionais são 
significativos desde a fase inicial.



Empresas que deixarem para se adaptar apenas quando os novos tributos forem 
plenamente exigíveis — entre 2027 e 2033 — estarão sujeitas a diversos riscos, incluindo:



Incapacidade de apurar e recuperar créditos corretamente; 


Multas e penalidades por declarações eletrônicas inconsistentes ou descumprimento 
das novas obrigações acessórias digitais;



Reduções de margem bruta por erros na precificação e cálculo de carga tributária 
efetiva;
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Rupturas operacionais devido à falta de compatibilidade entre sistemas legados (ERP, 
NF-e, módulos financeiros); 


Riscos jurídicos e comerciais por cláusulas fiscais ultrapassadas em contratos com 
fornecedores e clientes; 


Realizar um diagnóstico agora permite:



Mapear riscos com antecedência; 


Definir orçamento e recursos; 


Montar equipes multidisciplinares internas ou com apoio externo especializado; 


Estabelecer sprints e entregáveis compatíveis com o cronograma oficial da transição; 


Acompanhar normativos da Receita Federal e do Comitê Gestor do IBS com mais 
segurança e previsibilidade;

2. Check-list de Prontidão: Avaliação de 50 Pontos

A seguir, apresentamos um check-list dividido em cinco blocos críticos. Cada item deve ser 
respondido com:



✅ Sim, já implementado

⚠️ Em andamento ou parcialmente

❌ Não iniciado

# Item Status

A1 A empresa já formou um comitê interno para coordenar a transição para 
o novo sistema tributário?

A2 A alta gestão está ciente dos impactos operacionais, financeiros e 
jurídicos da Reforma Tributária?

A3 Existe um plano de projeto com cronograma, escopo, marcos e entregas 
definidos?

A4 A área fiscal participa ativamente das decisões estratégicas, contratuais e 
tecnológicas?

A5 Há orçamento alocado para atualizações sistêmicas, capacitações e 
consultorias externas?
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B. Processos e Compliance (5 itens)

# Item Status

B1 Os processos de apuração tributária estão mapeados, documentados e 
atualizados?

B2 Existe rastreabilidade clara entre créditos e débitos fiscais por produto, 
serviço ou operação?

B3 A empresa já analisou os impactos da substituição de PIS/COFINS/ICMS/
ISS por CBS/IBS no fluxo de caixa?

B4 As operações interestaduais estão segregadas e parametrizadas com 
base no local do consumo?

B5 Há controle digital estruturado das obrigações acessórias, com 
governança e compliance ativo?

C. Sistemas e Tecnologia (5 itens)

# Item Status

C1 Os módulos fiscais do ERP estão atualizados para receber a codificação 
NBS e parametrização da CBS e IBS?

C2 A empresa já consegue emitir documentos fiscais com campos 
adaptáveis aos novos tributos (CBS/IBS)?

C3 Existe integração entre os sistemas internos e as plataformas digitais da 
Receita Federal e do CG-IBS?

C4 A equipe de TI compreende o funcionamento do split payment e os 
novos layouts de escrituração eletrônica?

C5 Já foi realizado teste (piloto ou simulado) de emissão de NF com 
estrutura compatível ao modelo CBS/IBS?

D. Produtos, Serviços e Contratos (5 itens)

# Item Status

D1 O portfólio de produtos e serviços foi reclassificado conforme a Nova 
Nomenclatura Brasileira de Serviços (NBS)?
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#

D2

D3

D4

D5

Item

Já foi realizada simulação da nova carga tributária incidente por item de 
venda (produto ou serviço)?

Os contratos com fornecedores e clientes contêm cláusulas com 
previsão de atualização tributária conforme o novo modelo?

A equipe comercial já foi treinada sobre os impactos da Reforma 
Tributária no preço final, margem e negociação?

A empresa já desenvolveu um modelo-padrão de cláusula fiscal 
adaptado à EC nº 132/2023?

Status

E. Pessoas e Capacitação (5 itens)

# Item Status

E1 A equipe fiscal já recebeu capacitação específica sobre os novos tributos: 
CBS, IBS e IS, conforme as diretrizes da EC nº 132/2023?

E2 O departamento jurídico interno compreende os impactos legais e 
contratuais da transição para o novo modelo tributário?

E3 O time de compras está apto a negociar contratos com cláusulas 
tributárias dinâmicas e adaptáveis à nova sistemática?

E4 Existe uma trilha estruturada de capacitação contínua para todas as 
áreas impactadas (fiscal, contábil, TI, comercial, compras)?

E5 A empresa participou ou está inscrita em eventos técnicos, workshops, 
webinars ou cursos especializados sobre a Reforma Tributária?

Como inte rpretar o seu diagnóstico

Após preencher o check-list, utilize a seguinte escala de pontuação:



✅ Sim, já implementado = 2 pontos

⚠️ Em andamento ou parcialmente = 1 ponto

❌ Não iniciado = 0 pontos



Pontuação total: 0 a 50 pontos

13 - 34



Faixa

0 a 20

21 a 35

36 a 45

46 a 50

Interpretação

Alerta Vermelho: Alta vulnerabilidade. 
Nenhuma base instalada para a transição.

Zona de Risco: Algumas iniciativas 
iniciadas, mas sem integração ou 
coordenação estruturada.

Preparação Avançada: Estrutura em 
movimento, com alguns pontos críticos 
ainda não resolvidos.

Pronto para a Transição: Empresa com 
alto nível de maturidade e governança 
instalada.

Status

Formar comitê multidisciplinar 
imediatamente. Priorizar ações em 
governança, TI e sistemas fiscais.

Elaborar plano de ação integrado 
por áreas e definir lideranças 
operacionais.

Priorizar reestruturação contratual, 
testes sistêmicos e simulações de 
carga tributária.

Realizar ajustes pontuais e 
acompanhar a regulamentação 
infraconstitucional.

4. Ferramenta digital disponível

Para facilitar esse diagnóstico, criamos um modelo em Excel com cálculo automático da 
pontuação, filtros por área e gráfico radar de maturidade.




📎 Baixe aqui o Diagnóstico Prático da Reforma Tributária (Versão Excel)

Conclusão do Capítulo

A Reforma Tributária não será vencida na retórica — será vencida nos processos. Realizar um 
diagnóstico honesto e completo sobre a situação atual da sua empresa é o primeiro passo 
concreto rumo à adaptação bem-sucedida.



Nos próximos capítulos, você verá como transformar esse diagnóstico em um plano 
estruturado de reestruturação por áreas-chave, com etapas claras de implementação e 
ferramentas práticas de apoio.



Agora que você sabe onde está, é hora de construir o caminho até onde precisa chegar.
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Capítulo IV

As 5 Reengenharias que as Empresas 
Precisam Fazer para Operar com CBS, IBS e IS
“A reforma não se implanta apenas no jurídico, nem só no fiscal. Ela exige redesenho empresarial.”

A Reforma Tributária brasileira, especialmente com a introdução da CBS, IBS e IS, não é um 
“projeto do departamento fiscal”. Ela impõe uma transformação transversal: sistemas, 
processos, controles internos, precificação, contratos e pessoas.



Neste capítulo, você encontrará os roteiros práticos essenciais para executar a adaptação. 
São cinco frentes críticas. Para cada uma, explicamos:



O que exatamente muda;

Quais áreas da empresa são impactadas;

O que precisa ser feito (passo a passo);

Ferramentas e documentos sugeridos;

1. Tributação na Precificação

O que muda:

As alíquotas serão uniformes por produto/serviço, mas com variações entre CBS, IBS e IS;

O crédito passa a ser financeiro, o que altera o custo tributário real;

A tributação será no destino (e não na origem), o que afeta precificação interestadual;

Áreas impactadas:

Compras;

Formação de preços;

Comercial;

Controladoria;

Tesouraria

Fiscal;

Jurídico

Passos práticos:

Identificar a classificação fiscal correta de todos os itens (NC M e NBS);

Aplicar as alíquotas simuladas sobre o preço líquido (antes da aplicação dos tributos 
atuais) do produto, serviço ou direito (com base nas tabelas publicadas pela Receita);

Recalcular o preço de venda considerando o novo custo tributário líquido;

Simular impactos nas margens, especialmente em setores com pouco crédito 
acumulado.
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Ferramentas sugeridas:

Planilha: Simulador de Carga Tributária e Margem Pós-Reforma.

Dashboard: Tabela de Preço Real x Preço Atual por SKU/Serviço.

2. Cadastros e Classificações Fiscais

O que muda:

Substituição do NCM (mercadorias) e dos códigos de serviço pela NBS (Nomenclatura 
Brasileira de Serviços, Intangíveis e Outras Operações);

Alteração progressiva dos códigos CFOP e CST ao longo da transição, conforme 
substituição dos documentos fiscais e dos regimes antigos;

Necessidade de manter sistemas paralelos durante a transição (2026–2032), com 
cadastros compatíveis com os dois modelos tributários (antigo e novo).

Áreas impactadas:

TI (ERP);

Fiscal;

Logística;

Compras.

Passos práticos:

Realizar auditoria do cadastro atual de produtos e serviços;

Migrar as classificações de NCM e códigos de serviço para o código NBS correspondente;

Atualizar cadastros no ERP e demais sistemas legados, mantendo versões compatíveis 
com os dois modelos;

Criar rotina de validação cruzada entre os códigos utilizados e os dados das notas fiscais 
emitidas, para evitar inconsistências e glosas de crédito.

Ferramentas sugeridas:

Planilha comparativa NCM × NBS com validador automático.

Script SQL para atualização em lote dos cadastros no ERP.

3. Faturamento, Documentos Fiscais e Split Payment

O que muda:

As NF-e e NFS-e passarão a conter campos específicos para CBS/IBS;

O split payment exige que o sistema “quebre” automaticamente o valor do tributo no 
momento da transação;

A integração com o Portal RTC será obrigatória.
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Áreas impactadas:

TI

Contabilidade

Fiscal

Tesouraria

Jurídico

Passos práticos:

Adequar o ERP e os sistemas de emissão de nota fiscal ao novo layout XML.

Implementar a comunicação via API com o sistema RTC.

Validar o cálculo automático de CBS/IBS no ato da emissão.

Realizar testes com simulações de pagamento e escrituração.

Ferramentas sugeridas:

Manual Técnico: Layout XML CBS/IBS + Exemplos Práticos.

Checklist de Integração com o Portal RTC (API REST).

Simulador: Teste de Split Payment com Cenários de Venda.

4. Escrituração e Compliance Fiscal

O que muda:

Modelo de crédito passa a ser financeiro: qualquer valor pago gera crédito, sem 
depender do conceito de insumo;

Obrigações acessórias serão unificadas na Declaração Eletrônica IBS/CBS;

Fim do PIS/Cofins cumulativo, o que afeta principalmente prestadores de serviço.

Áreas impactadas:

Fiscal

Contabilidade

Jurídico Tributário

Passos práticos:

Reescrever as rotinas de apuração fiscal com base no novo modelo.

Automatizar a escrituração no sistema RTC.

Revisar regimes especiais ou cumulativos vigentes.

Implantar dashboards para acompanhar saldo credor e compensações.

Ferramentas sugeridas:

Modelo de Fluxo de Apuração com Débito/Crédito Puro.

Template de Dashboard: Saldo de Créditos CBS/IBS por Filial.

Plano de Testes Internos: Escrituração com Documentos Espelho.
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5. Contratos e Cláusulas Fiscais

O que muda:

Contratos devem prever a transição de tributos antigos para novos (incluindo variações 
temporárias).

Cláusulas de repasse tributário precisam ser reescritas com flexibilidade.

Riscos contratuais em contratos de longo prazo com preços fixados com base na carga 
anterior.

Áreas impactadas:

Jurídico

Comercial

Compras

Passos práticos:

Fazer um inventário de contratos ativos com cláusulas fiscais ou preços com base em 
tributos.

Reescrever os modelos-padrão com cláusulas adaptáveis à reforma (com vigência 
escalonada).

Negociar aditivos com fornecedores e clientes estratégicos.

Implantar política de revisão periódica de preços e impactos fiscais.

Ferramentas sugeridas:

Pacote de Cláusulas Contratuais Modelo para a Reforma Tributária.

Checklist: Análise Contratual de Impacto Fiscal.

Dashboard Jurídico: Contratos com Risco Tributário na Transição.

Conclusão do Capítulo

A Reforma Tributária não será bem-sucedida para quem simplesmente “esperar a lei pegar”. 
Ela será implementada com sucesso por quem entender que a transição depende de 
execução técnica dentro da empresa, com envolvimento real de pessoas, sistemas, 
contratos e dados.



Estas cinco reengenharias operacionais são o núcleo do trabalho. Elas devem ser tratadas 
como frentes de projeto independentes, porém coordenadas, com times 
interdisciplinares, entregas organizadas em sprints e indicadores de progresso (KPIs) 
bem definidos.



No próximo capítulo, você terá acesso a estudos de caso simulados, baseados em 
realidades de empresas industriais, prestadoras de serviço e de e-commerce. Eles ajudarão 
a visualizar como essas reengenharias ganham vida no cotidiano operacional.
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Capítulo V

Casos Práticos de Implementação: Como Três 
Empresas Enfrentaram a Reforma Tributária
“A estratégia mais eficiente é aquela que já foi testada em campo.”

Nada substitui o aprendizado pela prática. Com base em simulações fundamentadas em 
experiências reais — incluindo interações com empresas que já iniciaram seus projetos de 
adequação à CBS, IBS e IS, e minha atuação direta junto a grupos empresariais de médio e 
grande porte —, apresento agora três estudos de caso simulados, mas fiéis à realidade 
operacional brasileira.



Embora o programa-piloto nacional do novo modelo ainda esteja em fase de 
regulamentação e estruturação (especialmente no que se refere ao Portal RTC e à 
arrecadação compartilhada), muitas empresas já estão se antecipando e implantando 
frentes de preparação interna.



Cada caso a seguir cobre:

Perfil da empresa

Principais riscos tributários identificados

Ações implementadas

Ferramentas utilizadas

Resultados esperados e aprendizados extraídos

🏭  Caso 1 – Indústria com Regime de Substituição Tributária

Perfil

Setor: Alimentos processados

Faturamento: R$ 1,2 bilhão

ERP: SAP S/4HANA

Estados com operação: SP, MG, BA, PE

Desafio principal

Como substituir o regime de ICMS-ST (Substituição Tributária) e adaptar a apuração ao novo 
modelo de crédito financeiro não cumulativo, considerando as particularidades do setor 
alimentício e a capilaridade da distribuição?

Riscos identificados

Perda de controle sobre créditos acumulados ou retidos no modelo ST vigente ;

Dificuldade de adaptação contratual com distribuidores e atacadistas que operam com 
preços “cheios” (tributo incluído);
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Complexidade operacional durante o período de convivência (2026–2032), com 
necessidade de manter controles paralelos para o modelo antigo (ST) e novo (IBS/CBS);

Necessidade de mapear exceções estaduais: alguns produtos podem permanecer no 
regime ST até a extinção total do ICMS, prevista para 2033.

Ações Implementadas

✅ Mapeamento de produtos sujeitos ao ICMS-ST e migração para os novos códigos 
conforme nova estrutura da Reforma;

✅ Testes de parametrização de CBS e IBS com split payment simulado via layout 
preliminar do Portal RTC (quando disponível);

✅ Revisão de contratos com cláusulas vinculadas à ST e elaboração de cláusulas 
híbridas de transição (vigência dupla: ICMS-ST e IBS);

✅ Criação de dashboard para controle dos créditos residuais de ICMS-ST com plano 
de compensação escalonado até 2032.

🛠️ Ferramentas Utilizadas

Planilha de conversão NCM → NBS com validação cruzada;

Simulador de carga tributária CBS/IBS por SKU com parâmetros atualizáveis;

Minuta contratual padrão com cláusula espelho de transição para distribuidores e 
atacadistas.

📊 Resultado Esperado

Redução de 28% no tempo médio de apuração mensal, aumento na rastreabilidade de 
créditos fiscais e adequação contratual de 80% da base de distribuidores até o final de 
2025.

🏢 Caso 2 – Prestadora de Serviços de Tecnologia com Regime Cumulativo

Perfil

Setor:  Desenvolvimento de software sob encomenda

Faturamento: R$ 280 milhões

ERP: TOTVS Protheus + sistema fiscal próprio

Abrangência: Operação nacional, 70% digital (SaaS e contratos mensais)

Desafio principal

Como sair do regime cumulativo de PIS/COFINS e ajustar a precificação dos contratos de 
longo prazo?

Riscos identificados

Q ueda de margem bruta por aumento da carga tributária efetiva;

Risco de limitações na recuperação de crédito sobre despesas com mão de obra e 
infraestrutura, a depender de regulamentação complementar;

Contratos com cláusulas fixas que não permitem repasse automático da nova carga 
tributária.
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Observação regulatória

Até o momento, a Receita Federal e o Comitê Gestor do IBS não publicaram diretrizes


específicas para prestadores de serviço de tecnologia. No entanto, os tratamentos previstos


seguem o modelo geral da CBS/IBS para serviços, com tributação no destino e direito a 
crédito
financeiro amplo, salvo exceções a serem definidas em lei complementar.

Ações Implementadas

 ✅ Criação de política de reprecificação anual indexada à carga tributária simulada 
 ✅ Aditamento contratual em 32 clientes-chave com cláusulas fiscais adaptáveis 
 ✅ Parametrização do ERP para lidar com convivência de regimes (dualidade CBS + 
PIS/COFINS) 
 ✅ Automação de relatório de impacto tributário por cliente

🛠️ Ferramentas Utilizadas

Planilha de simulação de impacto por contrato e cliente.

Modelo de cláusula “tributo dinâmico” para SaaS.

Script de geração de NF-es com campos CBS em paralelo às atuais

📊 Resultado Esperado

Prevenção de perda de margem estimada em R$ 4,2 milhões por ano e zero contencioso 
contratual projetado para 2026.

🛒 Caso 3 – E-commerce com Operações Interestaduais e Marketplace

Perfil

S etor: Varejo online (marketplace + estoque próprio) 
Faturamento: R$ 3,5 bilhões 
ERP: Oracle Netsuite + APIs fiscais plugadas 
Operação: Milhares de sellers ativos; vendas para todos os estados

Desafio principal

Gerenciar a transição para o modelo de split payment em um ambiente com múltiplos 
fornecedores, diversidade de mercadorias e diferentes regimes tributários.

Riscos identificados

Falha na integração do split pa yment com carteiras digitais e meios de pagamento 
usados no marketplace

Perda de rastreabilidade fiscal por seller (quem vende, quem remete, quem tributa)

Multas por erros na definição do destino da operação, considerando que a tributação 
passará a ocorrer integralmente no destino final do consumidor
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Atualização regulatória

Embora o setor de e-commerce esteja na linha de frente das discussões sobre o novo 
modelo de arrecadação, a Receita Federal e o Comitê Gestor do IBS ainda não publicaram 
diretrizes específicas para marketplaces, especialmente quanto à divisão de 
responsabilidades entre seller e plataforma, retenção de tributos e layouts definitivos para 
split payment.



No entanto, o setor está previsto na sistemática geral do novo modelo, com exigência de:

Emissão de NF com campos CBS e IBS

Registro das operações no Portal RTC

Aplicação do split payment via integração automática

Tributação no destino final do comprador (consumidor) 

Ações Implementadas

✅ Segmentação da base de sellers por grau de risco e capacidade de adaptação 
✅ Testes de split payment em ambiente controlado (sandbox RTC) com gateway 
financeiro próprio 
✅ Parametrização de itens de catálogo por NBS com uso de IA fiscal e robôs de 
validação tributária 
✅ Desenvolvimento de painel dinâmico com alíquota efetiva por UF, tipo de produto e 
perfil do seller

🛠️ Ferramentas Utilizadas

API de simulação de split payment com integração Pix + sistema fiscal.

Bot de revisão fiscal automática de catálogos (robô fiscal NBS).

Dashboard de risco fiscal interestadual com regras de exceção.

📊 Resultado Esperado

100%  de rastreabilidade das operações tributáveis por seller

Redução do tempo médio de conciliação fiscal de 3 dias para 6 horas

Integração com o Portal RTC homologada com o gateway de pagamentos, pronta para 
operação em fase de teste a partir de 2026

Conclusão do Capítulo

Estes casos simulados não são modelos teóricos: representam estratégias reais de 
adaptação que empresas de diferentes setores, portes e níveis de maturidade já estão 
colocando em prática.



A principal lição é clara: não há solução única. Cada segmento econômico enfrenta desafios 
distintos — e, por isso, cada empresa precisará construir um plano de transição próprio, 
considerando seus processos, sistemas, contratos e margens.
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O diferencial competitivo não estará apenas em “cumprir a lei”, mas sim em executar com 
inteligência operacional, mantendo a margem protegida e os contratos atualizados e 
blindados.



No próximo capítulo, vamos mostrar como acompanhar e ajustar continuamente seu 
plano de transição, monitorando:



A legislação complementar;

Os atos normativos da Receita Federal e do CG-IBS;

Os recursos tecnológicos oficiais (como o Portal RTC);

E os avanços no ecossistema digital tributário brasileiro.

23 - 34



Capítulo VI

O Que Monitorar a Partir de Agora: Legislação, 
Tecnologia e Execução
“Não basta começar bem a reforma. É preciso saber como ela vai continuar.”

A Reforma Tributária não foi um evento pontual, mas sim o início de um processo 
regulatório em construção contínua. A Emenda Constitucional nº 132/2023 lançou os pilares 
constitucionais, e a Lei Complementar nº 214/2025 (já sancionada) estabeleceu a primeira 
base legal e operacional para a CBS (Contribuição sobre Bens e Serviços) e o IBS (Imposto 
sobre Bens e Serviços).



No entanto, a implementação plena ainda depende de uma série de normas infralegais e 
operacionais, que serão publicadas gradualmente nos próximos meses e anos.



A fase de transição (2026–2032) será marcada por:



Normas complementares em cascata, emitidas por Receita Federal, Comitê Gestor do 
IBS (CG-IBS) e entes subnacionais;

Ajustes técnicos e jurídicos com base em testes reais, como os projetos-piloto em 
andamento via Portal RTC;

Jurisprudência e decisões administrativas, que afetarão interpretações e práticas 
empresariais.



Neste capítulo, você verá o que acompanhar daqui para frente, com foco em:



Acompanhamento normativo contínuo: EC 132/2023, LC 214/2025, atos do CG-IBS, 
manuais RTC, regras de transição e exceções;

Implantação tecnológica: evolução do Portal RTC, liberação de APIs oficiais, 
cronogramas de integração, ambiente de homologação;

Riscos e oportunidades fiscais: possibilidade de revisão de carga efetiva, incentivos 
regionais, crédito acumulado e repercussões judiciais;

Canais oficiais de comunicação: portais da Receita Federal, do CG-IBS, do Ministério da 
Fazenda e boletins técnicos;

Indicadores internos: KPIs de aderência, dashboards de transição, testes de 
conformidade sistêmica e progresso de adequações por área. 

1. Legislação Complementar em Andamento

Apesar da aprovação da Lei Complementar nº 214/2025, que regula a CBS, o IBS e institui o 
mecanismo de split payment, o sistema tributário ainda está sendo construído em 
tempo real, com diversas normas em fase de definição ou tramitação.
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Acompanhe especialmente:

Faixa Interpretação Status

LC
 227/ 2026 Regras do Comitê Gestor do IBS, 
composição, gestão, conflitos federativos, 
obrigações específicas

Em tramitação e avançando na 
Câmara dos Deputados (texto‑base 
aprovado recentemente) (Portal da 
Câmara dos Deputados)

Regulamentos 
infralegais da RFB

Layouts da CBS/IBS, geração de XML, 
escrituração eletrônica unificada

Em elaboração e discussão técnica 
pelos grupos de trabalho internos 
da RFB

Normas do Comitê 
Gestor do IBS (CG‑IBS)

Alíquotas de referência, regimes 
especiais, critérios de partilha e aplicação 
prática

Previstas para publicação 
progressiva, em cronograma sujeito 
a ajustes

Atos do Confaz e entes 
subnacionais

Conciliação de códigos fiscais, 
harmonização para convivência com o 
novo modelo

Em fase de alinhamento técnico 
com RFB, CG‑IBS e Secretarias 
estaduais

Dica prática: mantenha uma planilha dinâmica com PLs, LCs e atos correlatos e use 
ferramentas de monitoramento automático por palavras‑chave (ex.: IBS, CBS, RTC, split 
payment).



Observações Adicionais



A Reforma Tributária continua em processo regulatório e seu ambiente normativo está 
em evolução constante. Serviços e Informações do Brasil


A LC 2 14/2025 já institui dispositivos importantes (inclusive sobre split payment), mas 
aspectos operacionais dependerão de atos complementares da RFB e CG‑IBS.

Principais Projetos Normativos e Atos para Monitorar (2026 em diante)

1. LC 227/2026 – Regras Gerais do Comitê Gestor do IBS

O que regula:

Formação, composição, competências e governança do Comitê Gestor do IBS;

Critérios de partilha entre entes federativos;

Diretrizes sobre obrigações acessórias do IBS;
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Status: Em tramitação no Congresso, com avanços recentes na Câmara dos Deputados.



Acompanhe:

Câmara dos Deputados (Projeto PLP 108/24) — https://www.camara.leg.br/
proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=XXXXX (pesquisar número oficial no 
site da Câmara)



Resumo de andamento:   https://www.camara.leg.br/noticias/1233334-camara-aprova-
texto-base-com-regras-para-o-ibs-previsto-na-reforma-tributaria 

2. Regulamentos Infralegais da Receita Federal (RFB)

O que regula:

Layouts XML adaptados para CBS/IBS nas NF-e e NFS-e;

Regras detalhadas de escrituração eletrônica unificada;

Novas DCTF, EFD e obrigatoriedades substituídas ou integradas;

Especificações do split payment no ambiente digital;

Status: Em elaboração por grupos internos da RFB e Consultas Públicas.



Acompanhe:

Portal da Receita Federal – Reforma Tributária (legislação e normativos em publicação) 
 https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-programas/
reforma-tributaria 

3. Atos Normativos do Comitê Gestor do IBS (CG‑IBS)

O que regula:

Alíquotas de referência e regimes especiais do IBS;

Regras de partilha entre estados e municípios;

Orientações sobre cumprimento das obrigações acessórias específicas do IBS;

Critérios de transição e coexistência do modelo antigo com o novo;

Status: Publicação prevista de forma contínua conforme cronograma da transição (est. 
2026‑2032).



Acompanhe:

Comitê Gestor do IBS – Portal Receita Federal 
 https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-programas/
reforma-tributaria



Obs.: Os nomes e numerações dos atos (resoluções, portarias, instruções normativas 
específicas do CG‑IBS) serão atualizados nos portais oficiais conforme forem publicados.
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4. Ajustes Normativos e Atos do CONFAZ

O que regula:

Harmonização de procedimentos estaduais de transição;

Ajustes de códigos e tabelas estaduais para convivência com o IBS;

Alinhamento de obrigações substituídas em nível estadual e municipal;

Status: Em fase de alinhamento técnico entre RFB, CG‑IBS e Confaz.



Acompanhe:

CONFAZ – Conselho Nacional de Política Fazendária 
 https://www.confaz.fazenda.gov.br 

5. Legislação Complementar Adicional (PLP/LCs futuras)

O que regula:

Dispositivos complementares à LC 214/2025, por exemplo:


Regras de transição detalhadas para setores específicos (ex.: serviços, indústria, 
comércio);

Disposições sobre regimes especiais (microempresas, beneficiários fiscais, incentivos);

Normas integradas de fiscalização eletrônica e compliance digital; 


Potenciais leis complementares setoriais para integração tributária de cadeias 
específicas.

Status: Potencial tramitação em 2025‑2027 conforme agenda legislativa.



Fontes para monitoramento:

Plataformas oficiais de proposições legislativas:


Câmara: https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb

Senado: https://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias  

Canais Oficiais Essenciais para Monitorar

Entidade Link Oficial

Receita Federal (normas e publicações) https://www.gov.br/receitafederal/pt-br

Comitê Gestor do IBS (CG‑IBS) https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/acesso-a-
informacao/acoes-e-programas/reforma-tributaria

https://www.confaz.fazenda.gov.br

https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb

Confaz (ajustes estaduais)

Câmara dos Deputados (projetos legais)
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Entidade

Senado Federal (projetos legais)

Diário Oficial da União (leis e 
regulamentações)

Link Oficial

https://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias

https://www.in.gov.br

Dica de Monitoramento Eficiente

Para reduzir o trabalho manual, use:



✔ Alertas de palavras‑chave nos portais oficiais, como:

“CBS”, “IBS”, “split payment”, “escrituração unificada”

“Portal RTC”, “Comitê Gestor do IBS”, “Lei Complementar 214/2025” 
“Layout XML NFC-e / NF-e”, “Instrução Normativa”, “resolução CG‑IBS” 


✔ Ferramentas de alertas automáticos (ex.: Google Alerts, APIs de portais legais, sistemas de 
acompanhamento legislativo);



✔ Integração desses alertas com sua matriz de riscos e plano de ação tributária;

2. Implantação Tecnológica: Fases da RTC e Split Payment

A RTC (Reforma Tributária do Consumo) será o coração digital da nova arrecadação dos 
tributos CBS e IBS. Mas sua implantação será escalonada, tanto tecnicamente quanto em 
termos de obrigatoriedade.



Cronograma técnico estimado:

Período Entrega Esperadas

Ago - Dez 2025 Publicação oficial dos layouts XML da NF-CBS e NF-IBS; liberação das APIs 
públicas em ambiente sandbox (RTC - testes com contribuintes pilotos)

Início da integração em ambiente real de produção, com foco em grandes 
contribuintes (voluntários e homologados)

Obrigatoriedade de escrituração digital no RTC + ativação do split payment 
automático via Pix, com alíquotas teste: CBS (0,9%) e IBS (0,1%)

Escalonamento gradual para empresas de médio porte e implantação de 
funcionalidades adicionais, como compensações automáticas e dashboards de 
saldos e créditos

Jan - Jun 2026

Jul – Dez 2026

2027 em diante
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Observações Importantes

O RTC será obrigatório para emissão e escrituração de NF-CBS e NF-IBS, inclusive para


prestação de serviços.


O split payment será operado de forma automática via integração Pix e portais


integrados (RTC e instituições financeiras credenciadas).


Empresas com estrutura robusta (ERP + APIs) devem antecipar os testes, mesmo fora


do piloto da Receita.

Dica Técnica

A Receita Federal já homologou um grupo de 66 empresas-piloto, que estão testando os 
sistemas RTC com acesso aos manuais técnicos internos (versões ainda não públicas). 
Mesmo sem fazer parte do piloto, qualquer empresa pode simular via sandbox, com base 
nos materiais liberados no portal oficial.

3. Monitoramento de Riscos e Oportunidades

A transição para o novo modelo de tributação (CBS, IBS e IS) traz riscos reais, mas também 
oportunidades estratégicas para as empresas que se prepararem corretamente.



Riscos Fiscais Relevantes

Apuração incorreta nos sistemas de convivência entre regimes (antigo e novo) — risco de 
bitributação ou ausência de crédito.

Perda de crédito por erro na classificação fiscal (NBS) ou ausência de mapeamento 
correto.

Descumprimento das obrigações acessórias digitais, como a escrituração unificada via 
RTC e prazos automatizados.

Incidência indevida de IS (Imposto Seletivo), especialmente quando não prevista em 
cláusulas contratuais ou não negociada com fornecedores/clientes. 


Oportunidades Estratégicas

Recuperação ampliada de créditos tributários, inclusive sobre itens antes 
desconsiderados pelo conceito restrito de “insumo”.

Redesenho de contratos comerciais e fiscais, com cláusulas mais dinâmicas e proteção 
contra variação de alíquotas.

Automação e simplificação do compliance tributário, com dashboards integrados, menor 
carga de obrigações acessórias e maior rastreabilidade.

Possibilidade de adesão a fundos de compensação federativos, destinados a mitigar 
perdas de arrecadação ou aumento de carga em setores específicos. 

Recomendação Prática

Mantenha um comitê de revisão de risco fiscal com reuniões mensais durante 2026 e 2027, 
período mais sensível da transição. Para cada risco identificado, defina um plano de 
resposta por área (Fiscal, TI, Jurídico, Comercial) com responsáveis, prazos e métricas de 
acompanhamento.
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4. Fontes Oficiais a Monitorar Continuamente

Fonte O que acompanhar Link

Receita Federal do Brasil 
(RFB)

Atos normativos da CBS, layouts XML, 
sandbox RTC, manuais técnicos

www.gov.br/receitafederal

Ministério da Fazenda – 
Reforma Tributária

Agenda regulatória, cronograma oficial, 
grupos de trabalho e comunicados

www.fazenda.gov.br/reforma-
tributaria

CG-IBS (Comitê Gestor 
do IBS)

Resoluções técnicas, regimes especiais, 
regras de partilha e obrigações acessórias 
do IBS

Portal institucional em 
homologação (previsto para Q1 
2026)

Câmara dos Deputados 
e Senado Federal

Tramitação de projetos de lei 
complementar (ex: PLP 108/2025), 
relatórios e emendas

www.camara.leg.br / 
www25.senado.leg.br

Empresas participantes 
do piloto RTC

Casos de uso, vídeos técnicos, guias de 
implementação, boas práticas e relatórios 
de teste

Publicações de empresas como 
KPMG, Deloitte, EY, SAP, TOTVS, 
Usiminas, etc.

Dica Prática:

Mantenha uma planilha de monitoramento contínuo com:


Palavra-chave (ex: IBS, CBS, Split Payment, RTC);

Tipo de norma (Lei, PLP, Instrução Normativa, Resolução);

Status de tramitação;

Impacto por área da empresa; 


Implemente alertas automáticos com ferramentas como Google Alerts, RSS Feed, ou 
integradores como Zapier + Notion/Sheets para não perder atualizações críticas.

5. KPIs Internos para Monitorar a Preparação da Empresa

Sua empresa precisa adotar indicadores de transição tributária, como se estivesse 
conduzindo um projeto corporativo de larga escala. Esses KPIs ajudam a garantir o 
acompanhamento, a previsibilidade e a governança do processo de adaptação.



Exemplos de KPIs úteis:

Indicador Descrição Meta sugerida

% de processos fiscais 
mapeados

Percentual de rotinas críticas já documentadas 
e reescritas no novo modelo (CBS/IBS)

100% até Q2/2026
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Indicador

Índice de conformidade 
documental

Taxa de contratos com 
cláusula fiscal adaptável

Tempo médio de 
conciliação fiscal

% de times treinados

Simulações tributárias 
realizadas

Descrição

Percentual de notas fiscais já adequadas aos 
layouts CBS/IBS em ambiente de testes

Proporção dos contratos atualizados com 
cláusulas de repasse tributário

Tempo gasto da emissão até a escrituração final 
no RTC

Proporção de colaboradores-chave que 
passaram por capacitação prática sobre a 
reforma

Total de cenários de impacto fiscal modelados 
por linha de produto/serviço

Meta sugerida

≥ 90% até Q3/2026

≥ 85% até fim de 2026

≤ 12 horas até 2027

100% até Q1/2026

≥ 3 rodadas por 
trimestre

Dica prática: 

Use ferramentas como Power BI, Excel dinâmico ou dashboards no ERP para acompanhar 
esses KPIs em tempo real, com revisões semanais durante 2026 e mensais após isso.

Conclusão do Capítulo

O maior erro das empresas na transição será tratar a Reforma como um “projeto de um ano 
só”. A verdade é que ela se desdobrará ao longo de toda a década, e quem não estiver 
acompanhando os movimentos normativos e técnicos ficará para trás — mesmo que tenha 
começado bem.



A palavra-chave agora é monitoramento contínuo.



Você não precisa fazer tudo sozinho. Mas precisa ter um plano, um cronograma, e 
principalmente: visibilidade sobre o que está vindo por aí.



No próximo (e último) capítulo, vamos consolidar todas as lições e apresentar um plano de 
100 dias para que sua empresa ganhe ritmo, evite erros estratégicos e se coloque entre as 
organizações preparadas para liderar no novo cenário tributário nacional.
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Capítulo VII

Plano de 100 Dias para Implementar a 
Reforma Tributária e Conclusão
“As empresas que vão liderar a nova era fiscal não são as maiores, mas as mais organizadas.”

Se você chegou até aqui, já compreendeu: a Reforma Tributária não será resolvida por um 
único departamento, nem será implementada por meio de relatórios conceituais. Ela será 
vencida na execução coordenada, por empresas que saibam planejar com agilidade, 
construir com disciplina e ajustar com inteligência.



Este capítulo entrega um plano de ação de 100 dias, para que sua empresa:

Inicie a transição com clareza;

Engaje as áreas certas no tempo certo;

Evite erros estratégicos;

E mantenha a governança ativa ao longo de 2025 e 2026.



Objetivo do Plano

Criar uma estrutura funcional e prática de transição para CBS, IBS e IS, preparando a 
empresa para conviver com os dois modelos tributários (antigo e novo) a partir de 2026, 
com processos, sistemas e pessoas em conformidade.

Plano de 100 Dias – Etapas Táticas

🔹 Fase 1 – Mobilização (Dias 1 a 15)

Ação Responsável Entregável

Criar um Comitê Interno de 
Transição Tributária

CFO + Diretores Ata de criação + cronograma macro

Realizar diagnóstico interno 
completo (modelo 25 pontos)

Apresentar impacto da reforma ao 
board executivo

Controller + Fiscal

Jurídico + Fiscal

Score de prontidão e análise de 
risco

Apresentação de riscos e 
oportunidades
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🔹 Fase 2 – Planejamento (Dias 16 a 40)

Ação Responsável Entregável

Mapear todos os fluxos fiscais e 
contratuais impactados

Fiscal + Jurídico Mapa de processos e documentos 
críticos

Iniciar reclassificação fiscal dos


produtos/serviços (NBS)

Planilha validada de NBS com 
histórico

Revisar 100% dos contratos ativos 
com
cláusulas fiscais

Lista de contratos com


necessidade de aditivo

Selecionar fornecedores críticos 
para
renegociação

Relatório de fornecedores com


risco tributário

Fiscal + TI

Jurídico +
Comercial

Compras +
Jurídico

🔹 Fase 3 – Implantação Técnica (Dias 41 a 75)

Ação Responsável Entregável

Iniciar testes internos com layout 
NF-CBS e NF-IBS

TI + Fiscal Emissão de documentos espelho

Simular split payment com 
gateway interno

Parametrizar sistemas para crédito 
financeiro

Validar simulação de carga 
tributária real

TI + Tesouraria

TI + ERP

Controladoria

Log de testes com cenários diversos

Tabela de contas adaptadas ao 
novo modelo

Relatório de impacto na margem 
bruta e EBITDA

🔹 Fase 4 – Comunicação e Monitoramento (Dias 76 a 100)

Ação Responsável Entregável

Criar canal interno de 
comunicação sobre a Reforma

RH + Jurídico Newsletter mensal + seção 
dedicada na intranet

Estabelecer painéis de KPI de 
transição

Dashboard de avanço por área e 
indicador crítico

Capacitar lideranças de todas as 
áreas-chave

Trilha de treinamentos internos 
estruturada
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Ação

Validar plano de ação contínua até 
jul/2026

Responsável

Comitê Interno

Entregável

Roadmap de transição revisado e 
publicado

Template de Governança Recomendado

🔹 Sponsor Executivo: 
 CFO ou CEO (responsável por garantir o patrocínio institucional do projeto)



🔹 Líder do Comitê de Transição: 
 Controller ou Diretor Fiscal (responsável pela coordenação das frentes de execução)



🔹 Membros-chave do Comitê:

Jurídico Tributário

TI (ERP + Integrações RTC)

Comercial e Pricing

Compras

RH e Comunicação 


🔹 Ferramentas de Acompanhamento:

Dashboard de KPIs por área

Cronograma vivo (modelo Gantt ou Kanban)

Relatório mensal de avanços por sprint

Mapa de risco fiscal e jurídico atualizado

Conclusão Geral do Guia

A Reforma Tributária é uma oportunidade rara de modernização estrutural — mas só para 
quem tratar a transição como um projeto estratégico, e não como um problema do 
departamento fiscal.



Este guia entregou mais do que explicações. Trouxe:

Um mapeamento real do novo ecossistema tributário;

Ferramentas de diagnóstico e execução;

Estudos de caso reais e aplicáveis;

Roteiros práticos para as áreas centrais da empresa;

Um plano de 100 dias para ganhar tração com segurança; 


A maior fonte de risco neste momento não é a complexidade. É a inércia.



Agora, sua empresa tem condições para sair da imobilidade e se posicionar à frente. 
O tempo de observar acabou. É hora de operar. Adaptar. Liderar.
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